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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 023-2022 -  DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. DISP012-2022

Contrato de prestação de serviços que entre si celebram o 
MUNICÍPIO DE JAGUARARI e a Empresa PORTO 
SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS.

CONTRATO N° 030-A-2022.

Pelo presente contrato, que entre si celebram, de um lado O MUNICÍPIO DE JAGUARARI - BA, através do 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, ente de direito público, com sede à Rua Pedro Santana, S/N°, 
Centro, nesta cidade de Jaguarari, Bahia, Inscrita no CNPJ sob n2 13.753.471/0001-12, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal ANTÔNIO FERREIRA DO NASCIMENTO, inscrito(a) no CPF n° 048.638.105-63, 
portador(a) da Carteira de Identidade n° 00.888.864-76 e pela Gestora do Fundo, a Sra. MARIA LETÍCIA DOS 
SANTOS DUARTE, portadora de CPF: 400.711.035-20, RG: 03.461.589-07 SSP/BA, residente e domiciliada na 
Rua Faxeiro, n° 914, Distrito de Pilar -  Jaguarari -  Bahia, doravante denominados CONTRATANTE, e do outro 
lado, a empresa PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, inscrita no CNPJ sob o n° 
61.198.164/0001-60, Insc. Estadual: 108.377.122.112, estabelecida na Avenida Rio Branco, n° 1489, Campos 
Elíseos, São Paulo - SP, CEP: 01205-001, neste ato representada pela Sra. Neide Oliveira de Souza, portadora de 
documento de identidade n° 28543390- SSP/SP e CPF 205.408.568-51 e pelo Sr. Roberto de Souza Dias, 
portador de documento de identidade n° 18.304.552-x- SSP/SP e CPF n °: 115.838.468-83, a seguir denominada 
CONTRATADA, têm entre si justo e acordado celebrar o presente contrato de prestação de serviços, tendo em 
vista o que consta no PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 023-2022 e em observância às disposições da Lei n° 
8.666, de 21 de junho de 1993, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N° DISP012-2022, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto do presente a Contratação de empresa especializada para Prestação de Serviço de seguro dos 
Veículos pertencente à Secretaria Municipal de Assistência Social do município de Jaguarari, conforme descrição 
abaixo:

CLÁUSULA SEGUNDA -  PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O valor total do presente Contrato é de R$ 2.088,74 (dois mil, cento e oitenta e oito reais e setenta e 
quatro centavos), conforme relação dos veículos abaixo:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. VALORES RS
UNITÁRIO TOTAL

03
SEGURO AUTOMOTOR -  RENAULT KWID 1.0 70 CV 
-  PLACA: RDP1I83 -  ANO 2021/2022.

Anual 01 1.044,37 1.044,37

04
SEGURO AUTOMOTOR -  RENAULT KWID 1.0 70 CV 
-  PLACA: RDP9G09 -  ANO 2021/2022._________________

Anual 01 1.044,37 1.044,37

VALOR TOTAL ESTIMADO 2.088,74

Parágrafo Primeiro: A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, acréscimos 
ou supressões na aquisição dos bens objeto da presente licitação, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato, conforme Art. 65 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir 
especificada:

Unidade: 1302 - Fundo Municipal de A ssistênc ia  Socia l;
Projeto/Atividade: 8 .2 4 4 .0 0 6 .2 .0 8 6  -  G erenciam ento  do Fundo Municipal de Assistência Socia l;
Elemento de Despesa: 3 .3 .9 .0 .3 9  O utros Se rv iços de Te rce iro s - Pessoa Ju ríd ica .
Fonte: 0100

CLÁUSULA QUARTA - DO SERVIÇO CONTRATADO

4.1 PRAZOS PARA EMISSÃO E VIGÊNCIA DA APÓLICE
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a. A apólice deverá ser emitida entre 15 e 30 dias úteis, a contar do recebimento do empenho pela 
contratada.
b. Os veículos deverão estar segurados contra os riscos previstos na apólice desde a data do recebimento do 
empenho pela contratada, ainda que não emitida ainda à apólice, devendo a contratada fornecer os dados 
necessários ao acionamento do socorro em caso de sinistro, entre a data do recebimento da nota de empenho e a 
emissão da apólice do seguro.
c. O prazo de vigência do seguro será de 12 (doze) meses, a contar do recebimento do empenho 
pela Contratada.
d. A vigência do contrato ocorrerá pelo mesmo período de duração da apólice, ou seja, 12 meses;

4.2 DO SEGURO
4.2.1 A seguradora deverá cobrir todos os riscos derivados da circulação dos veículos segurados, as despesas 

indispensáveis ao salvamento e transporte dos veículos até a oficina mais próxima do acidente, e as 
indenizações e prestações de serviços correspondentes a cada uma das coberturas do seguro, conforme 
descrito abaixo:

I- Colisão, abalroamento ou capotagem acidental;
I I  - Queda acidental em precipícios ou de pontes;
I I I  - Raio e suas consequências, incêndio ou explosão acidentais;

IV  -  Queda acidental sobre o veículo de qualquer agente externo, desde que o agente externo não faça parte 
integrante do veículo ou não esteja nele fixado;

V -  Queda, deslizamento ou vazamento sobre veículo da carga e/ ou objeto por ele transportado, em 
decorrência de acidente de transito e não da simples freada;

V I -  Submersão total ou parcial do veículo em água doce proveniente de enchente ou inundações, e/ ou 
inclusive nos casos de veículos guardados no subsolo;

V II -  Roubo ou furto, total ou parcial do veículo;
V III -  Acidente acorrido durante seu transporte por qualquer meio apropriado;
IX  -  Atos danosos praticados por terceiros, exceto se constantes do item "Prejuízos não indenizáveis pela 

Seguradora";
X -  Despesas necessárias ao socorro e salvamento do veículo em consequência de um dos riscos cobertos;
X I -  Roubo ou furto total exclusivo do radio, toca -  cd/dvd e tacógrafo, desde que façam parte do modelo 

original do veículo, com aplicação da franquia estipulada da apólice para o veículo.

e

4.3 VISTORIA E FORMULAÇÃO DA PROPOSTA
I - A licitante vencedora, após homologação será responsável em realizar todas as vistorias dos veículos licitados e 
homologados para posterior assinatura de contratos, deverá fazê-lo no local onde estiver o veículo, em dias úteis. 
A vistoria deverá ser agendada previamente no Setor de Transporte do Município. Falar com a Secretaria de 
Saúde e / ou Responsável pelo Setor de Transporte, no prédio sede da Prefeitura Municipal de Jaguarari -  BA.
I I  - A opção da não realização de vistoria pela licitante não será admitida posteriormente como motivo para 
afastamento de qualquer obrigação relativa ao objeto da presente contratação, inclusive no tocante à cobertura 
de equipamento e acessórios.
I I I  - A licitante deverá ofertar em sua proposta valores consoantes com aqueles vigentes no mercado na data de 
sua apresentação, nos quais deverão estar incluídos todos os impostos, taxas e despesas inerentes à prestação 
dos serviços, assim como discriminação da franquia e do Prêmio Total relativos aos veículos;

4.4 NECESSIDADE DE REPRESENTANTE/CORRETOR CREDENCIADO
I - A licitante vencedora deverá declarar o nome de representante/corretor credenciado, seu endereço na cidade 
sede de Jaguarari -  BA ou próximo a cidade , telefone, número do CNPJ/CPF.

4.5 DO PERFIL DOS MOTORISTAS
I  - Características individuais dos motoristas, como tempo de habilitação, idade ou sexo, não devem ser 
consideradas como condição delimitadora para efeitos de fixação do seguro a ser CONTRATADO.

4.6 DO ENDOSSO
I  - Qualquer alteração na apólice poderá ser solicitada pela Prefeitura Municipal de Jaguarari e processada pela 
seguradora, mediante endosso, inclusive no caso de compra de novos veículos por parte da Prefeitura.

4.7 DA FRANQUIA
4.7.1 A franquia considerada é obrigatória, observado, no entanto, o seguinte:
I - NÃO deverá ser objeto de classificação das propostas, que serão avaliadas exclusivamente em função dos 
preços prepostos (prêmio);
I I  - Em caso de sinistro, o valor referente à franquia deverá ser pago pela Prefeitura Municipal de Jaguarari -  BA,

prioritariamente, à concessionária/oficina que promover o
Praça Rlfredo Viana, n° 02 -  Centro - jaguarari/Bfl - CEP 48.960-000

Fone: (74) 3619.2121 - CNPj 13.988316/0001-85

iuunu.jaguarari.ba.gov.br



conserto do veículo. Caso esta esteja com sua documentação regular para contratação com a Prefeitura Municipal 
de Jaguarari -  BA, o pagamento da franquia deverá ser efetuado á seguradora emitente da apólice, que se 
responsabilizará pelo repasse.

5. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
I  - A Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Jaguarari -  BA, designará 01 (um ) servidor 
Municipal para atuar como fiscal do contrato e acompanhar os serviços prestados da empresa CONTRATADA.

5.1 PROPOSTA
1. A proposta deverá ser digitada/impressa em papel timbrado da empresa. Sendo redigida em linguagem clara, 
sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo a razão social da empresa, CNPJ, endereço completo, inclusive 
CEP, nome e código da Agência Bancária e número da conta corrente da empresa e os valores UNITÁRIOS E 
TOTAIS da proposta, bem como ser assinada na última página e rubricada nas demais pelo representante legal da 
empresa.
2. O prazo de validade da proposta, não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de sua 
apresentação. Caso a proposta seja omissa quanto ao prazo de validade, prevalecerá o fixado neste item.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

1. Após a verificação da conformidade com as especificações constantes deste Termo, com a proposta da empresa 
vencedora, e sua consequente aceitação, que se dará até 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento 
provisório.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste contrato, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, 
ainda:
2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do 
Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990).
3. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.
4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
6. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou as supressões que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte 
cinco por cento) do seu valor inicial do Contrato/Nota de Empenho.
07. Não transferir a outrem o fornecimento, objeto da nota de empenho, no todo ou em parte, sem a prévia e 
expressa anuência do MUNICÍPIO DE JAGUARARI.
08. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratante.
09. Enviar serviço de socorro em caso de colisão, pane elétrica ou mecânica, devendo, sempre que possível, 
efetuar o reparo no local da pane.
10. Diante da impossibilidade de reparo do veículo na localidade em que se encontre, o mesmo deverá ser 
rebocado para uma das oficinas credenciadas localizadas na cidade de Jaguarari -  BA, e/ou cidade e Região mais 
próxima, para realização dos reparos necessários, sem cobrança de valores a título de excedente de 
quilometragem do local da ocorrência até o destino final do veículo;
11. Prestar assistência para transporte de passageiros por meio de veículos disponibilizado pela seguradora;
12. Fornecer cobertura para reposição exclusiva de vidros, faróis, lanternas e retrovisores para todos os veículos;
13. Prover um serviço de atendimento com chamada gratuita, para comunicação com a contratante;
14. Em itir as apólices de seguro no prazo determinado, cobrindo o bem contra prejuízos e despesas ocorridos 
desde a data da publicação da nota de empenho no DOU e/ ou DOM, devidamente comprovados e decorrentes 
dos riscos cobertos até o valor das importâncias seguradas, de acordo com as normas estabelecidas pela 
Superintendência de Seguros Privados -  SUSEP;
15. Providenciar a regularização do sinistro porventura ocorrido, tão logo lhe seja comunicado pela Prefeitura 
Municipal de Jaguarari -  BA;
16. Prestar informações acerca das providências relacionadas aos chamados realizados pela CONTRATANTE, em 
caso de sinistro, no prazo máximo de 01 (um a) hora, contado a partir do recebimento da comunicação pela 
CONTRATADA, indicando, inclusive, o tempo aproximadamente de solução;
17. Autorizar a realização dos reparos necessários, em relação a cada veículo segurado, no prazo máximo de 72 
(setenta e duas) horas, contados da comunicação do sinistro pela CONTRATANTE;
18. Realização as indenizações relativas a eventuais sinistros no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da 
entrega, à CONTRATATADA, de toda a documentação exigida por esta no Contrato;
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19. Permitir e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização, durante todo o período de vigência 
do contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação pertinente e aos serviços em 
execução e atendendo as observações e exigências apresentadas pela fiscalização, prestando todos os 
esclarecimentos solicitados pela Prefeitura Municipal de Jaguarari -  BA;
20. Informar, por escrito e de imediato, qualquer alteração em seus contatos com a Prefeitura Municipal de 
Jaguarari -  BA, (endereço, telefone, e-mail) para assegurar a rápida solução Às questões geradas com vistas à 
perfeita execução do objeto da presente licitação;
21. Afastar qualquer empregado ou preposto seu que embarace a fiscalização ou, ainda, que conduza de modo 
inconveniente ou incompatível o exercício das funções que lhe forem atribuídas;
22. Fornecer, em relação a cada veículo, manual ou documento equivalente contendo informações relativas à 
regulamentação do seguro CONTRATADO;
23. Fornecer cartão individualizado de identificação para cada veículo, contendo as informações necessárias para 
atendimento;
24. Entregar a apólice, tão logo, emitida, a Secretaria de Saúde, Gabinete do Prefeito;
25. Designar o Preposto com poderes para dirimir às questões contratuais;

f4 >

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

1. São obrigações da Contratante:
1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos.
2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade com as especificações constantes do Edital e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo.
3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas, para que seja 
substituído, reparado ou corrigido.
4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado.
5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 
estabelecidos no Edital e seus anexos.
6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA OITAVA - DA NOTA DE EMPENHO

1. O MUNICÍPIO DE JAGUARARI convocará a empresa vencedora, para retirar a Nota de Empenho, a qual terá o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação para comparecer à Administração, sob a 
pena de decair do direito à contratação.
2. O prazo acima estabelecido para a retirada da Nota de Empenho poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, quando solicitado pela empresa vencedora durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pelo Município.
3. É facultado ao MUNICÍPIO DE JAGUARARI, quando a convocada não retirar a Nota de Empenho no prazo e 
condições estabelecidos, ou não apresentar situação fiscal regular, convocar as empresas remanescentes, em 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

CLÁUSULA NONA -  PAGAMENTO

1. O prazo para pagamento será em parcela única, em até 05 (cinco) dias consecutivos, a contar da data do 
atesto da Nota Fiscal/Fatura, mediante Ordem Bancária em conta corrente ou por meio de Ordem Bancária para 
pagamento de faturas com código de barras, de acordo com as exigências administrativas em vigor.
2. Os pagamentos, mediante a emissão de qualquer modalidade de Ordem Bancária serão realizados desde que a 
contratada efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências legais, especialmente no que se 
refere às retenções tributárias.
3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à aquisição, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie 
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
4 . Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta eletrônica, a regularidade fiscal e 
trabalhista da CONTRATADA nos sítios oficiais, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao 
processo de pagamento.
5. As despesas referentes ao objeto deste Termo correrão à conta dos recursos consignados no Orçamento do 
Município, existentes nas dotações, na data dos respectivos empenhos.
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CLAUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 8.666/93 e Lei n° 10.520/02, a licitante/adjudicatária, 
que:
a . Não assinar o instrumento ou não retirar a nota de empenho, quando convocada dentro do prazo de validade 
da proposta.
b. Apresentar documentação falsa.
c. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame.
d. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade.
e. Comportar-se de modo inidôneo.
f. Cometer fraude fiscal.
g. Fizer declaração falsa.
h. Ensejar o retardamento da execução do certame.
2. A licitante/adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total estimado do item (s) prejudicado(s) pela conduta do 
licitante.
b. Impedimento de licitar e de contratar com o Município, pelo prazo de até cinco anos.
c. As sanções previstas nos subitens 11.2.1. e 11.2.2 poderão ser aplicadas cumulativamente.
3. Comete infração administrativa, ainda, nos termos da Lei n° 8.666, de 1993, da Lei n° 10.520, de 2002, a 
CONTRATADA que:
a. Inexecutar total ou parcialmente o contrato.
b. Apresentar documentação falsa.
c. Comportar-se de modo inidôneo.
d. Cometer fraude fiscal.
e . Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital e no Contrato.
4. A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a. Multa de:
b. Mora de 0,3%  (zero vírgula três por cento) até o vigésimo dia consecutivo de atraso, sobre o valor total da 
Nota de Empenho.
c. Mora de 10% (dez por cento), após o vigésimo dia consecutivo de atraso, sobre o valor total da Nota de 
Empenho.
d. Mora de 20% (vinte por cento), após o trigésimo dia consecutivo de atraso, sobre o valor total da Nota de 
Empenho.
e. Compensatória, de até 10% (dez por cento), sobre o valor total da Nota de Empenho, no caso de inexecução 
total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser acumulada com multa prevista anteriormente.
5. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao 
objeto da contratação.
6. Impedimento de licitar e contratar com o Município pelo prazo de até cinco anos.
7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos 
causados.
8. A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação das multas.
9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas, realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666 de 1993.
10 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade.
11. As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 
recolhidos em favor da União ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida 
Ativa da União e cobradas judicialmente.
12. Caso a Administração determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a 
contar da data do recebimento da comunicação.
13. As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por conveniência 
administrativa, mediante ato do Ordenador de Despesas, devidamente justificado.
14. As penalidades serão obrigatoriamente registradas, e no caso de suspensão de licitar ou impedimento de 
contratar com a Administração, o licitante será descredenciado por igual período.
15. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente.

Ç
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C U ID A N D O  D f t  N O S S A  S E N T I

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

1. Não se constituirá NOVAÇÃO o não exercício de qualquer direito previsto neste Contrato ou na Lei por parte do 
MUNICÍPIO. Permanecendo válidas e imutáveis todas as cláusulas e condições nele previstas e aceitas pelas 
partes contratados.
2. Integram o presente Contrato, independente de transcrição: Proposta da Contratada, Edital de Licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO

1. A CONTRATADA entregará o objeto deste contrato atendendo no mínimo as especificações descritas no Termo 
de Referência, parte integrante do Processo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

As partes elegem o Foro da Comarca da cidade de Jaguarari, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato.

E , por estarem assim justas e contratadas, as partes firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme.

Jaguarari - BA, 18 de março de 2022.

ANTONIO FERREIRA 
DO
NASCIMENTO:04863
810563

Digitally signed by 
ANTONIO FERREIRA DO 
NASCIMENTO:04863810563 
Dâte: 2022.03.18 14:35:33 
-03'00'

M ARIA LETICIA  DOS 
SANTOS
D U ARTE:400711035 
20

Digitally signed by MARIA 
LETICIA DOS SANTOS 
D UARTE:40071103520 
Date: 2022.03.18 14:38:41 
-03'00'

ANTÔNIO FERREIRA DO NASCIMENTO
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE

MARIA LETICIA DOS SANTOS DUARTE
Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social 

CONTRATANTE

NEIDE Assinado de forma

OLIVEIRA ouvEliwrNEIDE 
SO UZA:20540 SOUZA:205408568 
856851 51

PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS 
GERAIS

Neide Oliveira de Souza 
Contratada

ROBERTO DE 
SOUZA
DIAS:11583846 
883

Assinado de forma 
digital por 
ROBERTO DE 
SOUZA
DIAS:11583846883

PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS 
GERAIS

Roberto de Souza Dias
Contratada

Praça filfredo Viana, n° 02 -  Centro - Jaguarari/Bfl - CEP 48.960-000

Fone: (74) 3619.2121 - CNPJ 13.988.316/0001-85

www.iaguarari.ba.gov.br

http://www.iaguarari.ba.gov.br
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Diário^Oficial do
MUNICÍPIO

ANO 2022 • BAHIA . P O D E R  EX E C U T IV O  
30 D E  M ARÇO  D E  2022 • ANO XII • N° 02283

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARARI - BA

P R E FE IT U R A  M UN ICIPAL D E JA G U A RA R I

P R O C ESS O  AD M IN ISTRATIVO  N°. 023-2022 -  D ISP EN SA  D E LIC ITA ÇÃ O  N°. D ISP012-2022

EX TR A TO  D E CO N TRATO

Contrato n°. 030-2022 -  Contratantes: O M UNICÍPIO  D E JA G U A R A R I, C N PJ 13.988.316/0001-85 e a 
em presa PO RTO  SEG U R O  COM PANHIA D E S EG U R O S  G E R A IS , C N PJ n° 61.198.164/0001-60. 
Obieto: Contratação de em presa especializada para Prestação de Serviço de seguro dos veículos 
pertencente à Secretaria Municipal de Educação do município de Jaguarari. V igência: 12 M eses. 
Valor G lobal: R$ 2.054,66 (dois mil, cinquenta e quatro reais e sessenta e se is centavos). A ssinam : 
Antônio Ferreira do Nascimento e Neide O liveira de Souza, e Roberto de Souza D ias, pelo Município 
e pela Contratada, respectivam ente.

Contrato n°. 030-A-2022 -  Contratantes: O M UN ICÍPIO  D E JA G U A R A R I, C N PJ 13.988.316/0001-85 
e a em presa PO RTO  SEG U R O  COM PANHIA D E S EG U R O S  G E R A IS , C N PJ n° 61.198.164/0001-60. 
Obieto: Contratação de em presa especializada para Prestação de Serviço de seguro dos Veículos 
pertencente à Secretaria Municipal de A ssistência Social do município de Jaguarari. V igência: 12 
M eses. Valor G lobal: R$ 2 .088,74 (dois mil, cento e oitenta e oito reais e setenta e quatro centavos). 
A ssinam : Antônio Ferreira do Nascimento e Neide O liveira de Souza, e Roberto de Souza D ias, pelo 
Município e pela Contratada, respectivam ente.

Jaguarari(BA ), 30 de março de 2022.

ANTÔNIO F E R R E IR A  DO N ASCIM EN TO  
Prefeito Municipal

r*cti jo n zn  n^n /"Klfti »0- 1 ? t>QO■3W0001 QR _ nA \  aRR^-IR^Q

Atualização diária do sistema Sistema Ged-ENDAP
Versão 5.40 
Inscrição: 3568 Documento assinado digítalmente conforme M P  n° 2.200-2 de 24/08/2001 ,ICP 

que institui a infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. £

Certificação Automática ICP-BRASIL  
PM JAGUARARI / BA. DOM 2022 

Site: www.indap.org.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO S DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTO S
FED ERA IS E  À  DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGURO S GERAIS 
CN PJ: 61.198.164/0001-60

R essalvado  o direito de a Fazenda N acional cobrar e inscrever quaisquer d ívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (R FB ) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (C TN ), ou objeto de decisão jud icial que determ ina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistem as da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange Inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:04:39 do dia 14/12/2021 <hora e data de Brasília».
Válida até 12/06/2022.
Código de controle da certidão: F7D5.1AF0.EF98.E4E1 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda e Planejamento 

DRTC ll/PFC - PO STO  FISCAL DA CAPITAL LAPA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
N° SFP-CER-2021/07298

Nome: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERIAS
Inscrição Estadual: 108.377.122.112 CNPJ: 61.198.164/0001-60
Endereço: AVENIDA RIO BRANCO, 1489, CAMPOS ELÍSEOS , SÃO PAULO - SP , CEP:
04086003
Situação Cadastral: Ativo
Posto Fiscal de vinculação: DRTC II/PFC - POSTO FISCAL DA CAPITAL LAPA

REF. PROTOCOLO SFP-EXP-2021/281740

Não constam débitos fiscais não inscritos em dívida ativa relativos a ICMS até a presente data. 

OBSERVAÇÃO:

Este documento não pode ser considerado como certidão negativa para todos os tributos 
estaduais, uma vez que o contribuinte solicitou a realização de pesquisa apenas para débitos 
relativos ao(s) tributo(s) ICMS. Assim, débitos relativos ao IPVA e ITCMD não foram 
objeto de pesquisa para esta certidão.

Finalidade: Licitação

Avisos:
1 - Esta certidão NÃO versa sobre: (a) Eventuais débitos fiscais de outros estabelecimentos do 
interessado; (b) Outros débitos de tributos eventualmente não mencionados acima;
2 - Esta certidão só se aplica ao estabelecimento (matriz ou filial) acima indicado, não incluindo 
outros estabelecimentos da mesma empresa, ficando ressalvado o direito da Fazenda do Estado 
de exigir, a qualquer tempo, créditos tributários que venham a ser apurados. Tratando-se de 
certidão emitida para pessoa física, não é pesquisado na base de dados a existência de débito 
para pessoa jurídica da qual o interessado possa ser sócio.
3 - A taxa de fiscalização e serviços diversos foi devidamente recolhida nos termos da legislação 
vigente.
4 - Prazo de validade da certidão: 06 (seis) meses conforme Portaria CAT nr. 20 de 01/04/98 
(DOE de 02/04/98).

Local: Data:
DRTC II/PFC - POSTO FISCAL DA CAPITAL LAPA j0 6  de dezembro de 2021.

iResponsàvel:
TOMAS BOLOGNANI MARTINS 

| AGENTE FISCAL DE RENDAS

C/ass/f. documental 006 ,01 .09 .002

A ssinado  com senha por C E LS O  ESP ÍN D O LA  P IN H E IR O  - 06/12/2021 à s  14:01:13 e TO M AS BO LO GN AN i M A R TIN S - 
06/12/2021 à s  16:48:13.rWM irviA«f~ KW* **** * tf



mBSSmssrn

Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria da Fazenda e Planejamento 

DRTC li/PFC - PO STO  FISCAL DA CAPITAL LAPA

Certidão emitida nos termos das Portarias CAT 20 de 01/04/98 (DOE de 02/04/98) e CAT 135 de 
18/12/2014 (DOE de 19/12/2014).

São Paulo, 06 de dezembro de 2021.

TO M AS BOLOGNANI MARTINS
Q|_|j=p£:

DRTC II/PFC - POSTO  FISCAL DA CAPITAL LAPA

CELSO  ESPÍNDOLA PINHEIRO  
AGENTE FISCAL DE RENDAS  

DRTC II/PFC - POSTO  FISCAL DA CAPITAL LAPA

o

A ssinado  com senha por C E LS O  ESP ÍN D O LA  P IN H E IR O  - 06/12/2021 à s  14:01:13 e  TO M AS BO LOGN AN  I M A R TIN S - 
06/12/2021 à s  16:48:13.
Documento N i» -w it/ u c *  -t*™  - •



Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários

| Cêrtkiâo Número: 

‘Wõmero do Contribuinte: 

jflraiisíte Contribuinte: 

thm sàiáa  imóvel: AV RIO BRANCO 
01205-001

0000105219-2022 

008.016.0054-5 

INFORMAÇÃO PRO

ELISIOS - CEP:

01205-001

Validade:
03/02/2022

02/08/2022

R essalvad o  o direito de a Fazenda Municipal co .^^#ji!tscréa^ ^^Kp^úe^dívidas de responsabilidade do sujeite 
passivo  que vierem  a se r apuradas ou que se vè rÍfq u e rp -a ,.í[L^ w r ten$iÉ%>incIusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a trib u tosa& & iist^ ^ peiagecretáãa,M unicipal da Fazenda e a inscrições 
a®  D ívida Ativa Municipal, junto à P ro c u ra d ç il^ à é r^ te ^ p iç íp io  £ ã é á S # d o  que a Situação F isca l do

S-JUmpeza Pública, Taxa  de 
©‘Contribuição de Melhoria 
ía  Ativa até a presente data é : 
B tc íc io s  de 2 .014 a 2 .019 (N Ls 1), 
irh virtude de D ecisão  Ju d ic ia l, na

C ertidão  expedida com base na Portaria Conjunta SF/PG M  n° 4 , da 12 de abril de 2017, Decreto 50 .691 , de 29 de junho de 2009 , Decreto
5 1 .7 1 4 , de 13 de agosto de 2010 e Portaria S F n ° 4  , de 05 de jane iro  de 2012 ; Portaria S F  n° 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria S F  n°
182, de 04 de agosto de 2021.

C ertidão  em itida à s  17 :04 :32  horas do dia 03/02/2022 (hora e data de B ra s ília )

C ódigo de autenticidade: B34 6B775

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http:Mwww.prefeltura.ap.gov.br/if

$

tà ve h fic^ ^ ^ sttsrsp tfi^ d b a d e  na Internet, no endereço

http://www.prefeltura.ap.gov.br/if


PREFEITURA DE
SÃO PAULO

FA Z EN D A
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários

C ertid ão  N úm ero: 1140952 - 2021

CPF/CNPJ Raiz: 
Contribuinte:

L ib e ra çã o :

V a lid ad e :

61.198.164/

PORTO SEGU RO  COMPANHIA DE SEG U RO S GERAIS

26/10/2021
24/04/2022

T r ib u to s  A b ra n g id o s : Imposto Sobre Serviços - ISS

Taxa de Fiscalização de LocalizaçâoTnâta^ÉQ^^Qpié^à!
Y-V :

Taxa de Fiscalização de Anúncio -T F A \y  V, «ii >** 

Taxa de Fiscalização de Estabeleciraeniâ YT&E"- '

Taxa de Resíduos Sólidos de Senã^eswdé Saúdp.-TR 

Imposto Sobre Transmissão daiBenseSTóvei

Unidades Tributárias:

CCM  2.531.864-0- Inicio atv :15/11/1996 (AL 

CCM  2.531.867-5- inicio atv :15/11/1996 (R 

CCM  2.531.869-1- Inicio atv :15/11/199j

CCM  1.204.467-9- Inicio atv :21/12/j945
€

CCM  8.258.319-6- Inicio atv :14/03/'

CCM  2.878.007-8- Inicio atv 

CCM 3.886.857-1- Inicio

jldênclá ^partir de Jan/2011)

f  0563 - Ç S% #5 216-O 0EÍ';; P i  

01087"- -c é f :

.00275 1 )

C U N U N S s jE ^ ^ fK ^ B W S íé è lO  - Cancelado em: 27/04/1994)

;V RIO DAS PED R A S , 03597 - C EP : 03930-310)

ESTAD O S UNIDOS, 00367 - C EP : 05212-060 - Cancelado em: 04/07/2012)

CCM 4.105.384-2- Iniíüsãtv :0H®É/2010 (AV R EPU BLIC A  DO LÍBANO, 02200 - C EP : 04502-200)

CCM 5.252.452-3^&fcio ü ^ / 0 5 / 2 0 1 5  (R  GUAIAN ASES, 01238 - C E P : 01204-002)

CCM 6.573.036J t j § l l l | f c  :02/10/2019 (AV SAO M IGUEL, 6257 - C E P : 08070-002)

CCM 6.951.415-1- In ie lg itv .-25/05/2021 (AL NOTHMANN, 318 - C E P : 01216-000 )

CCM 2.006.668-6- Inicio atv :15/10/1991 (R  ANTONIO G IL, 00050 - C E P : 04655-000 - Cancalado em: 15/05/2018)

CCM 2.426.705-8- Inicio atv :02/10/1995 (AV IB IRAPU ERA , 00730 - C E P : 04028-000 - Cancelado em: 31/10/2001)

CCM  9.660.535-9- Inicio atv .'16/08/1989 (AV DOMINGOS DE SOUZA M ARQUES, 00500 - C EP : 05106-010 - Cancelado em: 24/03/1994) 

CCM 3.414.141-3- Inicio atv :27/04/2005 (AV CO RIFEU  D E AZEVEDO  M ARQUES, 05090 - C EP : 05340-002 )

CCM  2.240.455-4- Inicio atv :29/Q4/1993 (R  V EREN A , 99999 - C E P : 03614-010 )

CCM 9.713.239-0- Inicio atv -.31/01/1990 (R  AZEVEDO  SO A R ES , 01043 - C EP : 03322-001 )

CCM 9.713.176-8- Inicio atv -.31/01/1990 (AV REBO U CA S, 01669 - C E P : 05401-250 - Cancelado em: 12/06/2015)

CCM 9.713.175-0- Inicio atv :31/01/1990 (AV PACAEM BU, 00035 - C E P : 01155-000)

CCM 9.586.847-0- Inicio atv :11/10/1988 (R  ESTADO D E  ISR A EL , 00289 - C EP : 04022-001 - Cancelado em: 31/10/2001)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM  n° 4 , de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SU REM  n° 3 , de 6 de abril de 2015,
Decreto 50 .691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51,714, de 13 de agosto de 2010: Portaria S F  n° 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria S F  n° 182,
de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitida às 09:40:56 horas do dia 26/10/2021 (hora e data de B rasília ).

Código de A u tenticid ade : 90ACADF2

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na péclrtadaSecretariattnrtictoa*tta -----



PREFEITURA DE
SÃO PAULO

FA Z EN D A
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários

CCM 9.566.850-0-

CCM  2.103.343-9-

CCM 3.722.285-6-

CCM 9.772.192-1-

CCM  9.796.356-9-

CCM 9.324.577-7-

CCM  9.324.581-5-

CCM 2.424.702-2-

CCM 9.412.797-2-

CCM  2.196.364-9-

CCM 2.196.358-4-

CCM  9.403.257-2-

CCM 9.507.503-8

CCM  9.511.680-0

CCM  2.024.555-6

CCM 2.031.982-7

CCM  2.420.487-0

CCM 9.545.153-6

CCM  9.550.197-5

CCM  9.550.192-4

CCM  2.243.010-5

CCM  2.437.324-9-

CCM  2.499.542-8-

CCM 2.532.515-9-

CCM  2.597.485-8-

CCM 2.681.522-2-

CCM  2.705.146

CCM  2.692.501-0-

CCM  2.711.762-6-

CCM  2.850.825-4- 
22/10/2015)

CCM 2.851.979-5-

CCM  2.911.318-0-

CCM  2.924.848-5-

CCM  2.942.029-8-

CCM 2.942.053-9-

CCM 3.005.872-4-

CCM  3.057.201-0-

Inicio a tv :18/07/1988 (AV RIO BRANCO, 01457 - C E P : 01205-001 - Cancelado em: 02/12^,992) 

Inicio atv .-10/09/1992 (AL G A B R IEL  M.DA SILVA , 00075 - C EP : 01441-000 - Cancelai 

Inicio atv :16/Q1/2008 (AL BR  D E PIRACICABA, 00618 - C EP : 01216-010 )

Inicio atv :11/07/1990 (AL BR DE PIRACICABA . 00618 - C E P : 01216-010 )

Inicio atv :17/09/1990 (R  GAVEA, 00616 - C EP : 02121-020 - Cancelado er^VI/05/2) )

Inicio atv :14/07/1986 (R  BOM PA STO R , 00975 - C E P : 04203-051 )

Intclo atv .-14/07/1988 (R  BR IG A D EIRO  GAVIAO PEIXO TO , 00387 

Inicio atv -.22/12/1995 (R  N ESTO R PESTAN A , 00101 - C E P : 01 

Inicio atv .-16/02/1987 (R  GUAIAN ASES, 01446 - C E P : 01204*01 

Inicio atv -.27/08/1993 (R  V IE IR A  DE.M O RAIS, Ó041p>

Inicio atv :02/09/1993 (R  CARLO S
v ' si.

Inicio atv :16/02/1987 (R  CO N SELH EIRO  !NI 

Inicio atv -.14/04/1988 (R  DA M O Q feA^ tZSÍ - l 

Inicio atv :11/04/1988 (AV N Q v è B E JU L H 0 , ;.Ó4443 - 

Inicio atv :21/11/1991 (AV S Íé iilà fe è l 

Inicio atv :22/01/1992 (LG 

Inicio atv :22/11/1995 (AV Nj 

inicio atv :08/08/1988 (R  

Inicio atv :18/08/1988 (R  

Inicio atv -.18/08/198!

Inicio atv :30/03/19 

Inicio atv :02/1 

Inicio atv 

Inicio

(2010)

I-0Ü0 - Cancelado em: 27/07/2018)

!-Cancelado em: 10/07/2001)

*010 - Cancelado em: 24/09/1999) 

01203-002 - Cancelado em: 02/12/1992)

': O14CBWJ06 )t

IP: 08Õ7tí-O®^aaçelado em: 03/11/2015)

24-'- C E P - ,Ó im s ? í í5  Cancelado em: 11/05/2021)
•S- I -  v

00746 - Ç ÈP ; O233OÍ0O1)

^ C È P r0 3 (1 8 8 - 0 2 0 r ;ç S n ^ ífS  em: 27/04/1994) 

O 1 O 4 T ,:.C E K 'Q Í2 0 4 4 ^ O ^ la d o  em: 19/09/2002) 

àhN EBlAS , 0 Í'l44  203-002 - Cancelado em: 02/12/1992)

em: 21/11/1997)

1 - Cancelado em: 31/01/2017)

BARAO D E  ITAPETIN INGA,'30215 - C EP : 01042-001 - Cancelado em: 13/05/1998) 

BRIGADEIRO  GAVIAO PEIXO TO , 00383 - C E P : 05078-000 )

1997 (AV BR A S IL , 1640 - C E P : 01430-001 )

05/03/1998 (AV DOMINGOS DE SOUZA M ARQUES, 00164 - C EP : 05106-010 )

:/04/1998 (VIA RAPO SO  TA V A R ES , 99999 - C EP : 05576-000 - Cancelado em: 30/12/1998) 

-.16/04/1998 (AV DAS N ACOES UNIDAS, 04406 - C EP : 05477-000 - Cancelado em: 30/12/1998) 

Inicio atv 25/06/1998 (R  CO N SELH EIRO  CRISPINIANO, 00105 - C EP : 01037-001 )

Inicio atv «9/09/1999 (AV PRO F LU IZ IGNACIO ANHAIA MELLO, 02655 - C E P : 03155-100 - Cancelado em:

Inicio atv :29/09/1999 (AV GIOVANNI GRONCHI, 05420 - C EP : 05724-002)

Inicio atv -.09/05/2000 (AL BARAO D E  PIRACICABA, 00618 - C EP : 01218-012)

Inicio atv «9/05/2000 (R  TIBURCIO  D E SO USA , 01407 - C EP : 08140-000 - Cancelado em: 10/07/2001)

Inicio atv :21/07/2000 (AV RIO BRANCO, 01489 - C E P : 01205-001 )

Inicio atv :21/07/2000 (AL R IBEIRO  DA SILVA , 00275 - C EP : 01217-010)

Inicio atv :28/03/2001 (AV INDIANOPOLiS, 01267 - C E P : 04063-002 - Cancelado am: 02/08/2019)

Inicio atv «6/08/2001 (AV ATLANTICA, 00646 - C E P : 04768-000 - Cancelado em: 23/08/2019)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n° 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM  n° 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010: Portaria S F  n° 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria S F  n° 182, 
de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitida às 09:40:56 horas do dia 26/10/2021 (hora e data de Brasília).

Código de Autenticidade: 90ACADF2

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na nántna rf« «*'•—**-1-  -------- •-
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Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários
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CCM  3.782.376-0- 
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CCM 3.970.662-1- 

CCM 3.992.228-6- 
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CCM  3.992.218-9- 

CCM 3.992.220-0- 
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CCM  3.992.219-7- 

CCM 3.994.203-1- 

CCM 4.043.008-1- 

CCM  4.043.011-1- 

CCM 4.101.634-3- 

CCM  4.101.631-9- 

CCM 4.237.6 

CCM 4.237.670-0- 

CCM 4.294.695-6- 

CCM  4.332.047-3- 

CCM 4.464.247-4- 

CCM  4.577.624-5- 

CCM  4.577.625-3- 

CCM 4.578.935-5- 

CCM 4.599.172-3- 

CCM 4.599.169-3- 

CCM  4.660.688-2-

Inlclo atv 

Inicio atv 

Inicio atv 

Inicio atv 

Inicio atv 

Inicio atv 

Inicio atv 

Inicio atv 

Inicio atv 

Inicio atv 

Inicio atv 

Inicio atv 

Inicio atv 

Inicio atv 

Inicio atv 

Inicio atv 

Inicio atv 

Inicio atv 

Inicio atv 

Inicio atv 

Inicio atv 

Inicio atv 

Inicio atv 

Inicio 

Inlcjp5

Inl

Inicio atv 

Inicio atv 

Inicio atv 

Inicio atv 

Inicio atv 

Inicio atv 

Inicio atv 

Inicio atv 

Inicio atv

:01/10/2001 

:15/01/2002 

:04/06/2002 

:21/06/2002 

:25/O8/2O05 

:03/07/2007 

:08/02/2008 

:12/06/2008 

:27/06/2006 

:05/08/2008 

:10/11/2008 

:06/01/2009 

:04/03/2009 

:11/05/2009 

:16/09/2009 

:21/10/2009 

:21/10/2009 

:21/10/2009 

:21/10/2009 

•■21/10/2009; 

:21/10/200! 

:21/1

1/2010 

í/2010 

/01/2011 

:21/01/2011 

:19/05/2011 

:06/07/2011 

:18/01/2012 

:04/07/2012 

:04/07/2012 

:13/07/2012 

:06/08/2012 

:06/08/2012 

103/12/2012

(AV G EN ER A L ED G AR FACO , 00777 - C EP : 02924-000 - Cancela- 

(AV LID ER , 03263 - C E P : 08285-000 )

(AV SAPO PEM BA, 21743 - C E P : 03989-010 - Cancelado eiffi.13/1 

(AV RIO BRANCO, 01448 - C E P : 01206-001 )

(R  CARLO S SAMPAIO, 00053 - C EP : 01333-021 )

(AV JABAQUARA, 00798 - C E P : 04046-100 )

(AL DINO BUENO, 00266 - C E P : 01217-000 

(R  GUAIAN ASES, 01239 - C E P : 01204-QÇ,

(AV BRIGADEIRO  FARIA  LIMA, 004!

(AV NORDESTINAl-OOfilSt-iíf^P^gpa.

(R  GAL
••■Viiv -I- .. 1-.

26-100 - Cancelado am: 26/09/2013) 

icelado em: 24/09/2012)

ÍÒ2417-140)

(R  BARRA F U ^ ^ ' ^ ^ ^ « ' Í y ^ p O O )

(AL BA RA |#D E’^ ^ Í ^ , - ^ ^ ^ ^ 2 l f e . - 0 0 3 )

(AV IP ipèâ lâA , 00324 ;C E P :  OtW - 010 -«janCelado em: 22/10/2021) 

(AL R l ^ f r Ò A ,

(AV l lÃ A IG R O  

(AL Rlf 

(R  Di

.C ÉP : 0 4 0 6 3 fé ? ^ M '

ÓÕ777 - C E ^ ç O líT T ^ I^

ÍÓ644 j

- CEP;:Ò547OçO40'- CZwsúeéSs em: 03/07/2013) 

feCAETANO A LV A R ES ; 05411 - C EP : 02413-100 ) 

^ Èl*^ ^ ftó^ O íÍ0 i|^ ^ rÔ 48O 8-O O 3)
O UTO R O ^ i t ó á ^ f ^ j ^ O ' - -  CEP:'03568-010 )

L  BARAO D E PIRACICABA, '09874 - C EP : 01216-012 )

[AL BR  DE PIRACICABA, 740 - C E P : 01216-012)

(RTU R1ASSU , 00770 - C E P : 05005-000)

(R  ALVAREN GA, 01653 - C E P : 05509-003 - Cancelado em: 12/12/2012)

(R  ALFRED O  PU JO L, 00369 - C E P : 02017-010 - Cancelado em: 15/05/2018) 

(R  TIJUCO  P R ETO , 01248 - C E P : 03316-000 )

(AL BR  DE LIM EIRA, 00621 - C E P : 01202-001 )

(R  TAGIPU RU, 00906 - C E P : 01156-000 - Cancelado em: 01/08/2018)

(R  DR A LFR ED O  D E C ASTRO , 00299 - C EP : 01155-060 )

(AL NOTHMANN, 00380 - C E P : 01216-000 - Cancelado am: 28/08/2018)

(AV S  JOAO, 00313 - C E P : 01035-000 )

(R  DR A LFR ED O  DE C ASTRO , 00299 - C EP : 01155-060 )

(R  BOM PA STO R , 01029 - C E P : 04203-051 )

(R  GUAIAN ASES, 01227 - C E P : 01204-001 )

(R  SANTANA DO PARAÍSO , 00062 - C E P : 01504-030 )

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n° 4 , de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM  n° 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de Junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria S F  n° 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria S F  n“ 182, 
de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitida às 09:40:56 horas do dia 26/10/2021 (hora e data de Brasília).

Código de Autenticidade: 90ACADF2
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CCM 4.685.191-7- 

CCM  4.719.551-7- 

CCM 6.443.965-8- 

CCM  5.686.992-4- 

CCM  5.686.986-0- 

CCM  5.774.569-2- 

CCM 5.483.272-1- 

CCM  5.610,121-0- 

CCM  6.437.282-0- 

CCM 6.530.316-4- 

CCM  6.438.562-0- 

CCM 6.438.661-2-
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Inicio atv 
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Inicio atv 
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Inicio atv 
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16/01/2013 

08/03/2013 

17/10/2014 

22/12/2014 

22/01/2016 

14/12/2016 

09/03/2016 

02/01/2017 

07/02/2019 

20/08/2019 

05/09/2019 

05/09/2019

(R  GUAIAN ASES, 01446 - C E P : 01204-002 )

(R  A LV A R ES  PEN TEAD O , 00231 - C EP : 01012-001) 

(AV RIO BRANCO, 01457 - C E P : 01205-001 )

(R  ALVAREN GA, 01653 - C E P : 05509-003 )

(R  N ESTO R PESTAN A , 00101 - C E P : 01303-010) 

(P C  RAMOS D E  AZEVED O , 00206 - C E P : 01037,

(R GUAIAN ASES, 1238 - C E P : 01204-001 

(AL BARAO D E  PIRACICABA, 00653 - 

(AL BR  D E PIRACICABA, 00740 - CEI 

(AL R IBEIRO .D A  S ttV A , OOttqr- 

(AV

(AV IB IRAP U ÉRJ&2033Í 901 )

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipa^çafetar 
■ que vierem  a ser apuradas ou que se verifiqdSrffiatti 
documento, relativas a tributos adm inistrado§$jÉB& 
Municipal, junto à Procuradoria Geral do Mu 
aos créditos tributários inscritos e não inscritèi 
R E G U LA R .

A  aceitação desta certidão está condicj 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidadei 
Qualquer rasura invalidará este doçum

^arquaisqusrd& icbs de responsabilidade do sujeito passivc 
®*npQ, indús^ érq .relação ao período contido neste 

unicipaj.dá^sÈs¥ida e a inscrições em Dívida Ativa 
ído que-a^SitéaÇã&íFiscal do Contribuinte supra, referente 

,tiva abrahgidoSsppsiefeta certidão, até a presente data é:

. !f
o de süà'autejTtteictade na Internet, no endereço

ípáWL.-r } y

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM  n° 4 , de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SU REM  n° 3 , de 6 de abril de 2015,
Decreto 50 .691 , de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria S F  n° 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria S F  nD 182,
de 04 de agosto de 2021.

Certidão em itida à s  09:40:56 horas do dia 26/10/2021 (hora e data de B rasília ).
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Consulta Regularidade do Empregador

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

In s c r iç ã o : 6 i.i98 .i64/o oo i-6o
Razão SociahPORTO s e g u r o  c o m p a n h ia  d e  s e g u r o s  g e r a i s

Endereço: a v  r io  b r a n c o  1485/9 r  g u a ia n a z e s  1238 / c a m p o s  e u s e o s  / s a o
PAULO /  SP /  01205-001

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 19/02/2022 a 20/03/2022 

Certificação Número: 2022021900543218195282

Informação obtida em 25/02/2022 15:40:25

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

tlttps://c0nsulta-erf naWa nn„  K./~ ,14.

http://www.caixa.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
Nome: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 61.198.164/0001-60 
Certidão n°: 6757100/2022 
Expedição: 25/02/2022, às 15:33:19
Validade: 24/08/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 61.198.164/0001-60, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva.

D ú v id a s  e >.<=•»:

http://www.tst.jus.br

